
 
14200/12  pbp/VLC/jv 1 
 DG D 2B   PT 

 

CONSELHO DA 
UNIÃO EUROPEIA 

 Bruxelas, 26 de setembro de 2012 
 

  

14200/12 
 
 
 
 

  
COPEN 205 
EUROJUST 83 
EJN 66 

 
NOTA DE ENVIO 
de: Dag HARTELIUS, Representante Permanente da Suécia junto da União Europeia 
data: 21 de setembro de 2012 
para: Rafael FERNANDEZ-PITA, Diretor-Geral, DG D, Secretariado-Geral do  

Conselho da União Europeia 
Assunto: Notificação pela Suécia nos termos do artigo 31.º, n.º 2, da Decisão-Quadro do 

Conselho de 13 de junho de 2002 relativa ao Mandado de Detenção Europeu e aos 
processos de entrega entre os Estados-Membros 

 
 

Senhor Diretor-Geral, 

 

Em nome do Governo Sueco, junto envio uma informação sobre a entrada em vigor em 

16 de outubro de 2012 da Convenção sobre os processos de entrega entre os países Nórdicos. 

 

 

(Fórmula de cortesia) 

 

(a.) Dag HARTELIUS 
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ANEXO 

 

 

Em 15 de dezembro de 2005, a Dinamarca, a Finlândia, a Islândia, a Noruega e a Suécia assinaram 

a Convenção relativa aos processos de entrega entre os países Nórdicos (o Mandado de Detenção  

Nórdico). A Convenção entrará em vigor em 16 de outubro de 2012. 

 

A Convenção prevê uma cooperação mais estreita entre os países Nórdicos do que a Decisão-

-Quadro do Conselho relativa ao Mandado de Detenção Europeu. Como tal, a Convenção será 

utilizada nos processos de entrega entre a Dinamarca, a Finlândia e a Suécia em vez da Decisão-

-Quadro do Conselho relativa ao Mandado de Detenção Europeu. 

 

 

________________________ 

 


